
                                                                                                                                         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

9º Termo Aditivo ao Contrato 
010/2013 

Processo Administrativo nº 
6.107/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2.013 

 
Contratante CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARIACICA 
Contratada: CONSERMA 
LIMPEZA MANUTENÇÃO E 

TRANSPORTES LTDA.- EPP 

CLÁUSULA PRIMEIRA: - 
Fica a CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO, sendo 
PRORROGADA por mais 6 
(seis) meses, de comum 

acordo entre as partes, 
conforme art. 57, inciso IV da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 
. 
CLÁUSULA SEGUNDA – 2.1  

- Permanecem inalteradas as  
demais cláusulas do Contrato 
nº 010/2013. E, por assim 

estarem justas e contratadas, 
assinam o presente 
instrumento em três (03) vias 
de igual valor e forma. 
 

Cariacica, 29/12/2017. 
 

Ângelo Cesar Lucas 
         Presidente da CMC 
 
 
 
 
 
 


